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sulpam.com.br, no link área do candidato para averiguar se sua isenção foi 
deferida. Caso a isenção conste como indeferida, o candidato poderá entrar 
com pedido de recurso conforme orientação constante na publicação.
Se julgar necessário, o candidato pode entrar em contato com o setor de 
Coordenação de Concurso do Instituto Consulpam, por meio dos telefones 
(85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp) ou pelo chat disponível no 
nosso site consulpam.com.br.
Nos casos em que as isenções permaneçam INDEFERIDAS após recurso, 
os candidatos que desejarem deverão pagar o boleto bancário dentro dos 
prazos estabelecidos neste edital para concluírem suas inscrições.
DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO
O horário e o local da realização das avaliações serão disponibilizados em 
até 05 (cinco) dias antes da data do certame, no endereço eletrônico con-
sulpam.com.br, no link área do candidato. O Cartão de identificação NÃO 
será enviado pelos Correios ou outros meios de comunicação.
O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, horário 
e local de realização das provas para fins de justificativa de sua ausência.
É de exclusiva responsabilidade do candidato tomar ciência do trajeto até o 
local de realização das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo-lhe 
aconselhável visitar o local com antecedência.
Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar 
o atraso ou a ausência do candidato.
O não comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará de-
sistência do candidato e resultará em sua eliminação deste concurso.
O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constante na 
convocação para a prova objetiva, mas que apresente os comprovantes de 
inscrição, boleto bancário e seu comprovante de pagamento, efetuados nos 
moldes previstos neste edital, terá acesso ao local de prova.
Para ser incluído nos locais de prova de forma efetiva e segura, o candi-
dato deverá entrar em contato com o Instituto Consulpam, imediatamente 
após a publicação dos referidos locais de prova, por meio dos telefones 
(85)3224-9369 e (85) 9957-9369 (WhatsApp).
Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato será auto-
maticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, na sua data 
de nascimento, no número do documento de identidade utilizado na inscri-
ção ou na sigla do órgão expedidor constantes no Cartão de identificação, 
deverão ser comunicados imediatamente ao Instituto Consulpam.
Caso o candidato não comunique ao Instituto Consulpam sobre erro de 
digitação no Requerimento de inscrição antes da prova, aquele arcará com 
o prejuízo advindo de tal erro.
Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e/ou retificações nos 
dados informados pelo candidato no Formulário Eletrônico de Inscrição ou 
de Isenção, relativa ao cargo e nem quanto à condição em que concorre.
3.  DAS VAGAS RESERVAS
• Conforme previsto na Lei Estadual n° 9.493/2021, de 21.12.2021, sub-
sidiariamente e integrativamente, as Leis Federais n° 12.990/2014, n° 
13.146/2015 e Decreto Federal n° 9.508/2018, o concurso público, ob-
servará, impositivamente, a reserva de percentual mínimo de 10% (dez 
por cento) de vagas, dentro os cargos disponibilizados, para pessoas com 
deficiência e, ainda, de percentual mínimo de 10% (dez por cento) de va-
gas, dentre os cargos disponibilizados para pessoas que se autodeclarem 
pretas, pardas, quilombolas ou indígenas, conforme quesito de cor ou raça 
utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.
4.  DA RESERVA DE VAGA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
• São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas pela Lei n.° 13.146/2015 - Estatuto da Pes-
soa com Deficiência - Lei Brasileira de Inclusão, art. 4º do Decreto Federal 
n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n.° 5.296, 
de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas 
categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 
377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem 
direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas 
aos deficientes” e no § 1º do art. 1º da Lei n.° 12.764/2012 (Transtorno 
do Espectro Autista):
• DEFICIÊNCIA FÍSICA: alteração completa ou parcial de um ou mais seg-
mentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função físi-
ca, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemi-plegia, 
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exce-
to as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho de funções próprias do cargo ao qual o candidato concorre;
• DEFICIÊNCIA AUDITIVA: perda bilateral, parcial ou total, de 41 (quarenta 
e um) decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 
500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;
• DEFICIÊNCIA VISUAL: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou 
menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção ótica; a baixa vi-
são, que significa acuidade visual entre 0,03 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção ótica; os casos nos quais a somatória da medida do campo 
visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores;
• DEFICIÊNCIA MENTAL: funcionamento intelectual significativamente in-
ferior à média, com manifestação antes dos 18 (dezoito) anos e limitações 
associadas a duas ou mais áreas de habilidade adaptativas, tais como:
1. comunicação;
2. cuidado pessoal;
3. habilidades sociais;
4. utilização dos recursos da comunidade;
5. Saúde e segurança;
6. habilidades acadêmicas;
1. lazer; e
2. trabalho;

• DEFICIÊNCIA MÚLTIPLA: associação de duas ou mais deficiências.
o As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, 
adaptações, meios ou recursos especiais, devem permitir o desempenho 
adequado das atribuições especificadas para o cargo.
o A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução 
das atribuições da função pública é obstativa à inscrição no certame.
o Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições da função pública a 
utilização de material tecnológico de uso habitual.
o Para ter as condições especiais atendidas, o candidato deverá enviar via 
área do candidato, até o último dia de inscrição cópia do RG, CPF e do laudo 
médico, bem como informar qual atendimento diferenciado deseja receber.
o Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, mo-
mento em que os candidatos serão submetidos, no prazo fixado pelo TCM/
PA, quando do ato de convocação, a exame médico oficial ou credenciado, 
o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do candidato quanto à 
existência ou não da deficiência e ao grau de compatibilidade da deficiência 
para o exercício das atribuições do cargo público.
o Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, 
o candidato terá seu nome excluído das listas de classificação em que figurar.
o Mesmo após o exame aludido neste capítulo, a compatibilidade entre as 
atribuições do cargo público e a deficiência do candidato será reavaliada 
por equipe multiprofissional, durante o estágio probatório.
o Na falta de candidato(s) aprovado(s) para provimento das vagas reser-
vadas para pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais 
aprovados, com estrita observância à ordem classificatória.
o O candidato com deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar 
essa condição nem enviar laudo médico, não poderá alegá-la como funda-
mento para obter qualquer tratamento diferenciado.
o O resultado final deste Concurso Público será publicado em duas lis-
tas, contendo, a primeira, a classificação de todos os candidatos – ampla 
concorrência, inclusive com o nome dos candidatos com deficiência – e a 
segunda contendo somente a classificação dos candidatos que concorrem 
às vagas destinadas aos deficientes.
o Os candidatos que não enviarem o CID ao Requerimento de inscrição no 
período estipulado, não poderão fazê-lo em outro momento.
o O laudo médico terá validade somente para este Concurso Público.
o O candidato que, após a avaliação médica, não for considerado deficiente 
nos termos da legislação vigente, permanecerá somente na lista de ampla 
concorrência de classificação do cargo público para o qual se inscreveu.
o Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com de-
ficiência previstas neste edital, assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, o candidato que:
1. Não enviar o laudo médico ou o fizer fora do prazo estabelecido;
2. Apresentar o laudo médico sem data de expedição;
3. Apresentar laudo médico que não contenha a expressa referência ao 
código correspondente à Classificação Internacional de Doença – CID;
4. Apresentar laudo médico que não contenha informações que permitam 
caracterizar a deficiência nas categorias discriminadas no art. 4º do De-
creto Federal n.º 3298, de 20 de dezembro de 1999, combinado com o 
enunciado da Súmula n.º 377, do STJ, de 22 de abril de 2009.
o Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de aposentadoria.
o A pessoa com deficiência que precisar de auxílio para transcrição das 
respostas da prova, deverá indicar tal necessidade no ato da inscrição. 
Neste caso, o candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo o TCM/PA 
e o Instituto Consulpam serem responsabilizados, sob qualquer alegação por 
parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal.
o A pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para a reali-
zação das provas, além de indicar esta necessidade no Formulário Eletrô-
nico de Inscrição, deverá enviar o laudo médico acompanhado de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, que justificará a neces-
sidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos termos do § 2º do 
art. 40, do Decreto Federal n.º 3.298/1999.
o A pessoa com deficiência visual (cega ou com baixa visão) poderá solici-
tar prova especial em Braille ou ampliada. Neste último caso, serão ofere-
cidas provas com tamanho de letra correspondente a corpo 24.
o Conforme norma contida no Decreto de n.º 9.508/2018, à pessoa com 
deficiência auditiva que solicitar condições especiais será oferecido intér-
prete de libras somente para tradução das informações e/ou orientações 
para realização da prova. Será permitido o uso de aparelhos auditivos no 
interior do local de prova, sendo este aparelho submetido à inspeção e 
aprovação pela autoridade responsável pelo certame.
o A pessoa com deficiência que não requerer às condições especiais no pra-
zo e forma previstas neste edital, sejam quais forem os motivos alegados, 
terá exclusiva responsabilidade na opção de realizar ou não a prova sem as 
condições especiais não solicitadas.
o Caso a aplicação do percentual de que trata este capítulo, resulte em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente.
o As vagas para pessoa com deficiência constam no Anexo I deste Edital, 
os cargos que não constarem vagas expressas quando houver solicitação à 
reserva e/ou quando as aprovações para tal categoria ultrapassar o núme-
ro da oferta, ficaram na condição de classificável, a depender do surgimen-
to de vagas até o prazo de validade do concurso.
o As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais pre-
vistas no Decreto Federal n.º 3.298/99, participarão do Concurso Público 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere 
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, 
horário e local de aplicação das provas.
o O candidato com deficiência deverá enviar laudo que comprove sua defi-
ciência. O laudo deverá estar devidamente assinado por profissional com-
petente, conter o CRM do profissional e especificar o CID em que o candi-


